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COEISIDERÃItDO. q.ue é dever dos Poderes Públicos, 
principal mente do Executivo Municipal, proporcionar melhores condições ao 
hem estar da comunidade;

COHSIDEEIÃUDO. que no Bairro denominado S|itio,nõ 
Arraial do Cabo, por certo será de grande utilidade aos seus moradores se 
no local fosse realizada alguma ohra q.ue propicie benefícios aos mesmos;
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I Ef D I C 0« após ouvido o Plenário, para q.ue - 
seja enviado ofício ao Ems Senhor Prefeito lunioipal, solicitando do mes
mo que determine providências no sentido de ser construída uma Praça Publi 
ca no local acima mencionado, ou mais precisamente, defronte a Rua Manoel- 
Duarte.
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Sala das Sessões, 21/06/77
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